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Estado do Ceará 

INCLUA-SE NO EXPEDIENTE 

EM j 9 _ L _ W _ ^ -

Mensagem n. 6.524 P^UXi--!!:-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, 

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa Legislativa projeto de Lei que estende, até 31 de dezembro de 
2001, os efeitos dos arts. ra 5o e 7o da Lei n013.025, de 20 de junho de 2000, com a alteração decorrente da 
Lei n013.083, de 29 de dezembro de 2000, os quais prevêm a concessão de tratamento tributário diferenciado 
i contribuintes, no ramo de comércio atacadista, que utilizam meio magnético para envio de suas informações 

fiscais. 

Conquanto trate de beneficio tributário, a proposta apresentada visa apenas a prorrogação da Lei que o 
concedeu, significando que, já inserido no contexto da economia cearense, nenhum impacto negativo exercerá 
na arrecadação do ICMS, de sorte que não restará afetada a Lei de Responsabilidade Fiscai. 

Outra providência tratada no presente Projeto de Lei é estender o tratamento tributário de que de cuida aos 
contribuintes enquadrados no Código de Atividade Económica - CAE 602416-5 (livrarias e papelarias), 
medida que deverá trazer melhoria na atividade de arrecadação nesse setor. 

Pelo motivos expostos, solicitamos dos ilustres representantes do povo cearense e apreciação de tão relevante 
matéria, na certeza de que terá o tratamento adequado que a situação está a merecer. 

PALÁCIO DO GOVERNO NO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aosOQde junho de 2001. 

Tasso Ribeiro jereissati 
Governador do Estado 

Exmo.Sn 
Deputado José Wellington Landim 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa no Estado do Ceará 
Nesta/ 



Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI 

Altera e prorroga disposições da Lei n0 13.025, de 
20 de junho de 2000, com suas alterações, 
relativas ao tratamento tributário diferenciado a 
ser conferido aos contribuintes do ICMS que 
enviem por meio magnético suas informações 
físcais referentes às operações e às prestações. 

Art. I o Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2001 o disposto nos arts. 1° a 5o e T 
da Lei n0 13.025, de 20 dejunho de 2000, alterada pela Lei n0 13.083, de 29 de dezembro de 2000, 
relativo ao tratamento tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, que enviem por meio magnético suas 
informações fiscais referentes às operações e às prestações. 

Art. 2o O caput do art. I o da Lei n0 13.025/2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Nas operações intemas com qualquer mercadoria, efetuadas por contribuintes 
devidamente inscritos no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, que desenvolvam atividade económica 
preponderante de comércio atacadista, inscritos nos CAEs 601022-9, 601110-1, 602501-3 e 602416-
5, opcionalmente à sistemática normal de tributação, a base de cálculo do ICMS poderá ser reduzida 
em 41,18% (quarenta e um vírgula dezoito por cento), de forma que a carga tributária efetiva resulte 
em dez por cento". 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM Hfl 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Franĉ Sscó Aguiar 
Presidentêaa CCJR 
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ASSEMBLEIA 
C f A I Á 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

Mensagem n* 6.524 1 
Matéria: Altera e prorroga disposições da Lei n* 13.025, de 20 
de junho de 2000, com suas alterações, relativas ao tratamento 
tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do 
ICMS que enviem por melo magnético suas informações fiscais 
referentes às operações e às prestações. 

PARECER N° L0094/01 

O Excelentíssimo ^Governador do Estado do Ceará,, através da Mensagem 

n0 6.524, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que prorroga, até o dia 31 de 

dezembro de 2001, o disposto nos arts. 1° a 5 o e 7o da Lei n 0 13.025, de 20 de junho de 

2000, alterada pela Lei n 0 13.083, de 29 de dezembro de 2000, relativo ao tratamento 

tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do ICMS no ramo do comércio 

atacadista, que enviem ponmeio magnético suas informações referentes às operações e 

prestações. ' • ' 

, .i ^ . 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo;em exercício que: 
; x 

•í 
r "Conquanto trate de benefício tributário, a proposta 

apresentada visa apenas a prorrogação da Lei que o 

concedeu, significando que, jà inserido no contexto da 
'•i 

economia cearense, nenhum impacto negativo exercerá na 
arrecadação do ICMS, de sorte que não restará afetada a Lei 

f 

de Responsabilidade Fiscal. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A C A I A DO POVO 

Mensagem n 0 6.524 2 
Matéria: Altera e prorroga disposições da Lei n 0 13.025, de 20 
de junho de 2000, com suas alterações, relativas ao tratamento 
tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do 
ICMS que enviem por meio magnético suas informações fiscais 
referentes às operações e às prestações 

Outra providência tratada no presente Projeto de 

estender o tratamento tributário de que cuida aos contribuintes 

enquadrados no Código de Atividade Económica - CAE 

602416-5 (livrarias e papelarias), medida que deverá trazer 

melhoria na atividade de arrecadação nesse setor." 

3. A proposição em estudo, ao pretender prorrogar, até 31.12.2001, o 

disposto nos arts. 1° a 5o e 7o da Lei n* 13.025, de 20 de junho de 2000, com as alterações 

da Lei n 0 13.083/2000, que cuidam do tratamento tributário diferenciado aos contribuintes 

que enviam suas informações fiscais por meio magnético, não encontra obstáculo 

constitucional, pois a Carta da República, no § 6° do seu art. 150, permite a concessão de 

benefícios tributários, desde que mediante lei específica, a exemplo da lei em que venha a 

ser transformado o projeto de lei em estudo. 

4. Demais, a prorrogação dos benefícios fiscais previstos na Lei n0 13.025, 

de 2000, com as alterações posteriores, não colide com o que preceituado no art. 14 da Lei 

Complementar Federal n° 101/2000, segundo o qual "a concessão ou ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes...". E este fato encontra-se bem justificado 

pelo Chefe do Poder Executivo, quando ressalta que "a proposta apresentada visa apenas a 

prorrogação da Lei que o concedeu, significando que, jà inserido no contexto da economia 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: cpovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Mensagem n° 6.524 3 
Matéria: Altera e prorroga disposições da Lei n* 13.025, de 20 
de junho de 2000, com suas alterações, relativas ao tratamento 
tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do 
ICMS que enviem por meio magnético suas informações fispais, 
referentes às operações e às prestações / f * f c , , v * ; 

cearense, nenhum impacto negativo exercerá na arrecadação do /CMS, de sorte que não 

restará afetada a Lei de Responsabilidade Fiscal". 

5. Pelas mesmas razões, encontra base constitucional e infraconstitucional, a 

intenção de alterar o art. 1° da Lei n* 13.025, de 2000, para incluir como beneficiários do . 

tratamento diferenciado, os comerciantes atacadistas inscritos no CAE 602416-5. 

6. Enfim, revele-se que o projeto adequadamente insere-se no art. 60, § 2 o, 

b, da Carta Estadual, na forma do qual são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

projetos de leis que disponham sobre matéria tributária. 

7. Assim sendo, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição. 

8. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA OA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA OO ESTADO DO CEARÁ, em 26 de 

junho de 2001. « 

^w^lM^"^ 
Fernando Antônio Cosia de Oliveira Procurador \ 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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"Art .92. O movi memo real iríbutivel, reali udo pelo eiube Ic
ei rnenio cm deiemunado perfodo. poderá ser ipurado ilrav^s de levin-
tamcnio Tiical e conlâbi). em que serão coniidcrados o valor de entndas 
c taidas de mercadorias, o doi estoques inicial c finai, as despesas, outros 
gastos, outras receitas e lucros do estabelecimento, inclusive levanta 
menlo unitário com identificação das mercado ri ai e outros elementos 
informativos. 

{!" Na apuração do movimento real iribuiivel. poderio ser 
aplicados coeficientes médios dc lucro bruto ou dc valor agregado e de 
preços unitários, levando-se em consideração a atividade económica do 
coítiribuime. 

52* Constituem elementos subsidiário: para o cilculo do custo 
da produção dos estabelecimentos industriais e correspondente cobran
ça do imposto devido, o valor e a quantidade dc matérias-primas, dos 
produtos intermediários e das embalagens adquiridas e empregadas na 
industrialização c acondicionamento dos produtos, a mâo dc-obra em
pregada, os gastos gerais de Cabricaçfio e dos demais componentes do 
custo de produçáo, assim como as variações dos estoques inicial e finaJ 
dos produtos acabados, dos produtos cm elaboração c dos insumos. 

£3* Constituem elementos subsidiários pan o cálculo do custo 
doi serviço: prestados o matéria) aplicado, a remuneração de dirigentes, 
o custo do pessoal, os serviços prestados por terceiros pessoas físicas ou 
jurídicas, os encargos de depreciação e amortização, arrendamento mer
cantil, o valor do saldo inicial e final dos serviços cm andamento c 
outros custos aplicados na prestação de serviços. 

{4* Em casos dc impossibilidade dc detectar-se as alíquotas es 
pectficas aplicáveis a operaçOes e prestaçOes de entradas c saídas poderá 
ser aplicada a mídia de alíquotas dos produtos, mercadorias e serviços do 
período analisado. 

55* Para efeito de cobrança do ICMS serão desconsiderados os 
as fiscais e contábeis quando contiverem vícios ou irregularidades 

que comprovem a sonegação de tributos. 
56* Caracterizada a situação prevista no parágrafo anterior, o 

valor das saídas promovidas pelo contribuinte no período examinado 
poderá ser arbitrado pelo Fisco, na fonna disposta cm regulamento. 

. 9?" (...) 
JS* Cara cl cri za se omissão dc receita a ocorrència dos seguintes 

fatoi: 
I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do nume

rário; • 
II - saldo credor de caixa, apresentado na escrituração ou apura

do na ação fiscal opôs inclusão de operações não declaradas, assim como 
a manutenção no pfssivo de obrigaçOci já pagas ou inexistentes; 

IU • diferença rpuroda pelo cotejo entre as saídas registradas e 
o valor das saídas'efetivamente praticadas ou através do confronto 
entre os registros contábil e fiscal; 

IV - montante da receita líquida inferior ao custo dos produtos 
vendidos, ao custo ̂ das mercadoria vendidas c ao custo dos serviços 
prestados no períodp analisado; 

V - diferença a maior entre o preço médio ponderado das mer
cadorias adquiridas QU produzidas c os seus respectivos valores unitários 
regiiirados no livro de Inventário 

VI . déficit {financein) resultante do confronto entre o saldo das 
•nibilidodcs no início do período fiscalizado, acrescido dos ingressos 

..umerários e deduzidos os desembolsos e o saldo final das disponibi
lidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveis i manutenção 
do estabelecimento, mesmo que não escrituradas. 

VII . ' A diferença apurada no confronto do movimento diário 
do caixa com os valores registrados nos arquivos magnéticos dos equipa
mentos utilizados pelo contribuinte c com o total dos documentos fis* 
cais emitidos. 

Q9" O disposto neste artigo aplica-se. no que couber, ãs presta
çOes de serviços." 

X - O art.93. com a transformação do parágrafo único cm { ) ' 
c a inclusão do J2": 

"Art.93 (...) 
Jl* Os anexos utilizados no levantamento de que resultar autu

ação deverão ser entregues, mediante cópia ou arquivo magnético, ao 
contribuinte, juntamente com a via correspondente ao Aulo dc Infra
ção e Termo dc Conclusão de Fiscalização que lhes couber. 

(2* Os documentos a que sc refere o capul que constituírem prova 
de infração ft legislação tributária poderão ser retidos temporariamente 
pelas autoridades administrativas mediante termo específico com cópia 
pan o sujeito passivo." 

Art.2* As empresas que exerçam as atividades dc indústria, ou dc 
venda ou revenda de mercadorias ou bens, ou dc prestação de serviços, enqua-
drslaf no Regime de Recolhimento Normal (NR), estão obrigadas ao uso dc 
proccuamenio etetrOnico de dados para emissão dc documentos fiscais. 

Parigrafo único. O disposio oo capui deste anigo nio dispensa 
a obngatonedade da cmisslo de cupom fiscal nos casos previstos na 
legislaçlo peninente. 

An 3* Fica concedido crédito fiscal presumido no valor de alé 
RS500.00 (quinhentos reais) aos contribuintes que estejam obrigados, 
nos termos do Decreto n*23.752. de 27 de janeiro de 2000. ao envio k 
SEPAZ de informações Tiscais em meio magnético, c que adquirirem o 
software desenvolvido para essa finalidade. 

An.4" O disposto DOS ans.2" e 3* desta Lei serio regulamenta
dos por aio do Chefe do Poder Executivo. 

An.S* Esu Lei entra em vigor na dala de sua publicaçio. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonale 
de dezembro de 2000. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LEI VIJ.0&3. de 29 de dezembro de 2000. 
PRORROGA OS EFEITOS DAS 
LEIS N-S 12.445, DE 30 DE MAIO 
DE 1995. 12.486. DE U DE SETEM
BRO DE 1995, COM SUAS ALTE
RAÇÕES, E 12.854, DE 17 DE SE
TEMBRO DE 1998, QUE DIS
PÕEM, RESPECTIVAMENTE, SO
BRE A CONCESSÃO DE CRÉDI
TO FISCAL PRESUMIDO ÀS IN
DÚSTRIAS CONSUMIDORAS DE 
AÇOS PLANOS, SOBRE AS OPE
RAÇÕES COM OS PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA E SOBRE A 
CONCESSÃO DE CRÉDITO PRE
SUMIDO NAS OPERAÇÕES DE 
SAÍDAS DE TELHAS, TIJOLOS, 
LAJOTAS E MANILHAS, PRO
MOVIDAS POR INDÚSTRIAS 
DOS SETORES CERAMISTAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assem
bléia Legislativa decretou e cu sanciono a seguinte Lei: 

An.l* Os dispositivos legais abaixo indicados, referentes ao 
Imposto sobre OperaçOes Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
PrestaçOes de Serviços de Transpone Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS). passam a vigorar com a seguinte redação: 

I . o an.7 da Lei n"12.445. de 30 de maio de 1995. alterada 
pelas Leis n*! 12.542. de 27 de dezembro de 1995, 12.662. de 27 de 
dezembro dc 1996. 12.768, dc 24 de dezembro de 1997. 12.812. dc 14 
de maio de 1998 e 12.992, de 30 de dezembro de 1999. que dispOcm 
sobre a concessão de crédilo fiscal presumido do ICMS às indústrias 
consumidoras de aços planos: 

"Art.2* O benefído físcal previsto no anigo anterior teri vali
dade até 31 de dezembro de 2001, e a forma de sua utilização seri 
regulamentada por decreto do Chefe do Poder Exceulivo." 

II - o an.3" da Lei 12.486. de 13 de setembro dc 1995. 
alterada pelas Leis n"s 12.665. de 30 de dezembro dc 1996. 12.768. de 
24 de dezembro de 1997 c 12.992, de 30 de dezembro dc 1999. que 
tratam das operaçOes com produtos da indústria de informilica: 

"An J" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos ué 31 de dezembro dc 2001, revogadas as disposi
ções cm contririo." 

III • o caput do an.l" da Lei n*l2.854, de 17 de setembro de 
1998, alterada pela Lei n'12.992, de 30 de dezembro de 1999: 

"An.l* Fica concedido crédilo físcal presumido dc 50% (cin
quenta por cento), calculado sobre o valor do imposto incidente na saida 
de telhas, tijolos. lajotas e manilhas, promovida por esiabclecimento 
industrial ceramista, aié 31 de dezembro de 2001." 

IV - o art.11 da Lei n" 13.015. dc 20 de junho de 2000: 
"An.M. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no que se refere ao disposto nos seus ans 1* a 7". alé 
31 dc julho de 2001, dala cm que rctoraari o tratamenio tribulirio 
anteriormente aplicado." 

V - o caput do n l l * da Lei n*13.025. de 20 de junbo de 2000: 
"An 1" Nas operaçOes intemas com qualquer mercadoria. 

efetuadas por contribuintes devidamente inscritos no Cadastro Geral da 
Fazenda (CGF), que desenvolvam atividade económica preponderante 
de comércio atacadista, inscrilos nos CAEs 601022-9. 601110-1 c 
602501-3, opcionalmente a sisicmitica normal dc tributação, poderão 
utilizar base dc cálculo do ICMS reduzida em 41.18* (quarenta c um 
inteiros c dezoito centésimos por ccnlo), de forma que a carga tributária 
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efetiva resulte em 10% (dez por cento)." 
VI - a alínea "c" do inciso I do art.44 da Lei n" 12.670. de 27 de 

dciembro de 1996: 
-Art.44. (...) 
I - (...) 
c) 12$ (doze por cento) para as operações realizadas com leite 

tipo looga vidx alé 31 de dezembro de 2001." 
Art.2" Ficam isentas do ICMS as operações intemas de forneci 

mento de energia elétrica, destinadas ao consumo da Companhia de 
IntegraçSo Portuária do Ceari - CEARAPORTOS. sociedade constituí 
da sob a fonna de economia mista, bem como nas prestações de serviços 
de telecomunicações prestado ò mencionada Companhia. 

JI" O benefício a que se refere o caput deste artigo deveri ser 
transferido aos bene fiei irio: mediante a reduçio do valor da operaçlo 
ou da prestaçio, no momento conespondente ao imposto dispensado 

$2" O mencionado benefício só poderá ser concedido enquanto 
o Tesouro do Bstado do Ceará possuir panicipaçio acionária majoritá
ria na CEARAPORTOS. 

An.3* O crédito tributário decorrente do Imposto sobre a Pro
priedade dc Veículos Automotores (IPVA) poderá ser compensado com 
credito da mesma espécie, líquido c ceno. do sujeito passivo, desde que 
vencido e reconhecido pelo Fisco. 

An.4* Fica criada a Unidade Fiscal dc Referência do Estado do 
Ceará (UFIRCE). que será adotada no imbito, do Estado do Ceará. 

}1* A UFIRCE terá vigência e eficácia para o exercício civil e 
será atualizada anualmente pelo índice Geral de Preços • Disponibilidade 
Interna (IGP-Dl), da Fundaçáo Getúlio Vargas, ou na sua ausência por 
outro que venha substituí-lo. devendo sua implantação ser efetuada atra 
vés de Ato do Secretário da Fazenda. 

92* Os valores e índices expressos cm Unidade de Referência 
iscai (UFIR) na legislaçio estadual deverio ser convertidos cm UFIRCE, 

na forma prevista em regulamento. 
Art5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio, produ* 

zindo efeitos a panir de 1" dc janeiro de 2001. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza. 29 
dc-dezembro de 2000. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LEI N*U.084. de 29 dc dezembro de 2000. 
CRIA O FUNDO ESPECIAL DE 
REAPARELHAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA DA CIDA. 
DANIA DO ESTADO DO CEA
RÁ - FUNDECI, INSTITUI AS 

' TAXAS DE EXERCÍCIO DO PO
DER DE POLÍCIA PELOS ÓR
GÀOS DE SEGURANÇA PÚBLI
CA E DEFESA DA CIDADANIA 
E AS TAXAS DE UTILIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PELOS ÓRGÃOS DE SEGU
RANÇA PÚBLICA E DEFESA DA 
CIDADANIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem
bléia Legislativa decretou c cu sanciono a seguinte Lci: 

A n . l ' Fica criado o Fundo Especial dc Reaparelhamento dos 
Órg&os de Segurança Pública e Defesa da Cidadania do Estado do Ceari 
. FUNDECI, tendo por finalidade prover a Secretaria da Segurança 
Pdblica e Defesa da Cidadania, a Polícia Civil, a Polícia Militar e o 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, órgãos de segurança 
pública e defesa da cidadania, de recursos financeiros para fazer face as 
despesas de manutenção, modernização e reaparelhamento. 

An.2* Ficam criadas: 

I • as Thxas dc Exercício do Poder dc Polícia pelos Órgãos dc 
Segurança Pública c Defesa da Cidadania, tendo como fatos geradores, o 
exercício do poder de polícia pelos órgãos dc segurança pública c defesa 
da cidadania em relação ao contribuinte, conforme discriminado no 
Anexo Único desta Lei; e, 

II - as Taxas de Serviços Prestados pelos órgãos dc Segurança 
Pública c Defeu da Cidadania, tendo como fatos geradores, a utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos, específicos c divisíveis, dis
criminados no Anexo Único desta Lci. prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição pelos órgãos de segurança pública e defesa da 
cidadania. 

Sl* Compete exclusivamente i Secrelaria da Segurança Públi 
e Defesa da Cidadania, i Polícia Civil, i Polida Miliiar c ao Corpo 
Bombeiros Militar do Eslado do Ceari deddiíem quanto h necessidade 
de o contribuinte utilizar, efetiva ou potencialmente, os serviços públi
cos, específicos e divisíveis, discriminados no Anexo Único desta Lci, 
determinando o efetivo a ser empiegado. bem oomo o tempo de utiliza
ção c dimensão e abrangência da área física envolvida no eveolo e 
outros aspectos da prestação. 

#2" Os serviços de segurança pública e defesa da cidadania, pres
tados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelos órgãos de segu
rança pública e defesa da cidadania, tendo como fatos geradores as 
atividades e serviços públicos específicos e divisíveis, indicados oo Ane
xo Único desta Lei sáo de utilização, efetiva ou potencial, obrigatória. 

SJ" Os valores das Taxas de que trata este artigo, conespondendo 
a cada faio gerador, são os constantes do Anexo Único desta Lei levan
do-se em conta na sua fixação a complexidade e o grau de dificuldade do 
respectivo ato. serviço ou evento, assim como o potencial de risco a que 
estão expostas as atividades do contribuinte, segundo critérios técnicos 
específico: da atividade de segurança pública e defesa da odadania. 

An.3* É contribuinte: 
I - das Thxas de Exercido do Poder de Po l/da pelos órgfcn de 

Segurança Pública e Defesa da Cdadania. de que trata o inciso I do artigo 
anterior, toda pessoa, física ou jurídica, cm relação a quem é exercido 
diretamente o poder de polícia pelos órgãos de segurança pública e 
defesa da ddadania. nas hipóteses itwtira^yt DO Anexo Único desta Lei; 
e, 

II - das Taxas de Serviços Prestados pelos órgãos de Segurança 
Pública e Defesa da Odadania. de que trata o inctso U do anigo anterior, 
toda pessoa, física ou jurídica, que utiliza, efetiva ou potencialmente, 
serviços públicos, específicos e divisíveis, discriminados oo Anexo Úni
co desta LeL prestados ou postos a sua disposição pelos órgãos de segu
rança pública e defesa da ddadania 

An.4" São isentos das Taxas de que traia o an2" desta Lei: 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal c os Municípios, 

desde que. em situação semelhante, haja red prod dade de tratamento 
para com o Estado do Ceari e seus órgãos de segurança pública e defesa 
da ddadania; 

II - as autarquias e fundações mantidas pela União. Eslado e 
Municípios, exceiuando-se os eventos reladonados com a exploração 
de atividade económica regidas pelas nonnas aplicáveis i empreendi
mentos privados; 

III - os templos de qualquer culto, oo que diz respeito ao 
patrimônio, a renda e os serviços reladonados com as finalidades essen
ciais da entidade religiosa: 

IV - o património, a renda ou os serviços dos partidos políticos, 
inclusive de suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de assistênda sodal, sem fins lucrativos, e das instituições 
de educação, que não cobrem mensalidade de seus alunos; 

V - os proprietários e possuidores cm relação aos imóvds ex
clusivamente residenciais, que lenham área útil inferior a 100 (cem) 
metros quadrados, nio compreendidos oessa hipótese os imóveis 
disponibilizados para aluguel dc temporada turística ou semelhante e as 
unidades autónomas que constituam apanamenlos de condomínio em 
edificação vertical; 

VI - os promotores dc eventos de finalidade cducativo-escolar. 
filantrópica, cívica, miliiar c político partidária: 

VII - as autoridades e servidores públicos em relação ao registro 
e ao ponc de arma a que fazem jus em razão do exercício de suas 
funções; 

VIII - as pessoas comprovadamente pobres, de acordo com 
certidão emitida pela Secretaria do Trabalho c Ação Sodal. 

Art.5* As Taxas dc que tratam os indsos I e II do arL2" compor
tam recolhimento anual, mensal ou unitário, por evento, dc acordo com 
a nalureza do corre sponden ie fato gerador. 

SI* O valor e a periodiddade do recolhimento de cada Taxa de 
que traia este anigo são os constantes do Anexo Único desta Lci. onde 
se tem para cada Taxa indicada o correspondente valor cm moeda 
corrente. 

S2* O recolhimento das Taxas indicadas no caput será efetuado 
antes da atuação estatal correspondente, salvo disposição cm contrário. 

SJ* Quando a Taxa for de recolhimento anual, este será efetua
do alé o último dia útil do més de março do ano em que ocorrer o fato 
gerador, sendo adotado o critério da propordonalidade referente aos 
meses restantes do ano. quando sc tratar de contribuinte novo. 

04" Quando a Taxa for de recolhimento mensal, este será 
efetuado até o quinto dia do período considerado. 

SS* Ficam isentos das laxas previstas no Anexo Único - Pane 
III. Tabela HL itens 1.1 c 1.9 e seus subitens as microempresas e empre
sas de pequeno porte, conforme previsto na Lei n"l 2.539. de 27.12.95. 
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E d i t o r a ç ã o S E A D 

D I A R I O O F I C I A L D O E S T A D O 

ÍESSH*;- Preço: RS 1,30 

I.KI N" 1.1.025. de 20 tic junho dc 2000. 
WS PÕE SOUKF O T R A T A M E N T O 
T R i n i T T Á R I O I H F E R E N C M n o A 
SER CONFERIDO AOS C O N T R I -
n i i l N T E S (JlJF. ENVIEM SCAS IN 
KOR.MAÇÕKS F I S C A I S R E F E 
HE N I ES ÀS U r E K A Ç Õ E S E IRES 
T A Ç Õ E S A T R A V É S DF, M E I O 
MAONÉTICO. ,\ l.l ERA A HASE DE 
C Á L C U L O D() ICMS NAS OPE
R A Ç Õ E S C O M S O F T W A R E S . E 
DÁ NOVA R E D A Ç Ã O A D ISTO-
S H I V O |)A L K I NMZ.f.70. HE 27 
DE D E Z E M U R O DE 199f;. C O M 
SUAS ALTERAÇÕES. 

OnOVI -HNADUK DO ESTA UO DO CEARÁ • Inço ^ \ v t rjiic .1 A «cm-
l.cpislativn dccicinu c cu tanciunn n ^cpninic l.ci: 

A n . l " - Na* orcraçõc* inicrna* corn (ju.ilqucr incrcadni ia. 
cfciunda* pnr comhbuimcí dc\id.imcnic in*crilo* no CaJa^lro Geral da 
r.vcnda - CGF. que desenvolvam aiivjiladc ccf iún i ica preponderanic 
dc comí rc io aiacadi*ta. i n t c i i l o t no* C A E * 601022-9. 60102.1-7. 
' I Í J I I M M c 602501-.''. npcionalrncnic a «isicinjiica normal dc irrhuia-
ç;io. a.ba^c dc cálcu'" do ICMS podení ser rrdu/ida cm a1.1RI- (quarema 
c um inteiros c d c " i i l n centésimos por cento), dc fnnna que a carpa 
irihm.lria efetiva icsultc cm IO?»- (dc/. por rcnmf. 

P.ir.lgrafo único - A redução dc hase de cálculo p:cvioa no 
caput sc- apl ic i *nfi i?ni: às operaçucs intemas cpm merradorin* cm que 
i alfquitia sej:. 171 dlf/cssclc por cento). 

An.2" - Na safda de mercadoria* dedinada* a conirihuinic* dn 
ICMS cstahclccidfs cm outra* unidades da I ;cdcr3ç3o. n comcrcianic 
atacadista a que sc refere o A n . l " desta I f i lançarl a litulo dc credit" 
ivesuniido. m: peri"di; dc nptiracã'» respeclivf). n \alnr cquiv.ilcntc n 
I6.r,',77 d c/esscis iniciins. *cisccniii* c ^cs*cnin c scic milcsiriirK pr, 
tcn i " ) d " v.-ilm dn I JMS. destacado no dncurncnl') Tucal. dc (oinia que 
a carpa lri l iut; ;na cf- l i^a rcsuhc cm I0T- ide/ por ccnln). 

i\íX.y • O ('ispntto nos anitos anteriores não (c aplica as ope

rações: 
I - cnm mercadoria* suhmetida* an icpimC dc siih*iii i i içío trihu 

tílria proveniente* dc convínio c protocolo línri.nfo cnlrc " * lÍMado': 
M • ronlcmpl ida* com redução dc base dc cálculo dn ICMS nu 

, Aflf, d j c.Tdilo presumido, mi ainda que. por qualqi;cr muro mera-
n. i ou incentivo, lenha sua carpa irihui.íria redunda 

An.- l " , Nn liip ucsc do inciso II do An . l " . admiiir *c d o imia-
menir, previ*:,í nesta [.':!. quando for mai* f.ivnr:ncl an eontribuime. 
firamln vedada a cufiiul içín dc quaisquer outros benefício* fiscais. 

A í l . V - Na* oic iaçnc* acnhci\niln* p d " naiai«cn\P t i ibi i t í i i io 
prevism nn A n . l " desia l.ci. deverá <.cr observada a repra dc csio:no dns 
rrvdiíos dcMacÂlo* fio* documentos fiscais dc aquisição, conforme dis 

puser a Icpi l laç3". 
A n r - Na I ip<ílc*c dc n csiabclcfinicnir> atacadista mi distri-

buidnr dc m rdicamci io* nplar pela reicnçan c iccnlhimcnin do ICMS 

deu,In por snhvtiluifiio i r ibi i l i r ia. na* npcraçôc* subsequentes, tcab/a 

da* neste Estadn. fica concedido crídito fiscal prc«umidn dc -1.5" (qua-

\ v iniciins c cincíi centésimo* pot cemoí. ii 'cr calculado snbn: n valor 

d» preçn dc fábrica do produto. 

Parágrafo único - (J henefício prevism no cajiul não 0 cumula-

i i \ n cmn o estabelecido nn A n J " . 

Art.7" - A utilização do* Iraiamcmn* nibitlário* prevism* ncs

la l ei dependerá dc cclebraçãn previa dc Tenno dc Acordo especifico, a 

ser tiimadn cnlrc a Secretaria da Fa/enda - SliFAZ. C O inicrc**adi.. nn 

qual senlo determinadas as condições e prneedimefos aplicáveis à e<pO-

s.ie. 
Parágrafo único - A assinatura do Teimo dc Acordo snmenic 

seri permiiida aos cnnlribuinlcs que sejam pariicipantcs do Sistema 
liiiepradn dc Simplificaçiln das Informações Piscai* • SISIF. da SEFAZ c 
estejam cm siluaçilo regular perame o Pisco. 

An.S* - O carvi do An .2 ' da U i 2.^56. dc 1? dc «c^Tnbrr 

dc IÇ?.\ al:crada pela; Lci? r-i2.6?r. cc .-0 d: dr/c-!rrp dc l??f.. c 
I2.7Í6. dc :•: dc dc/cmkro dc 19977 c i:.99:. dc .'íi dc dc/cm^rp dc 
1999. f-a^a a \ ipcra: c o n a *z^ : r . :c red^^o : 

" A n _•" . A b a ^ dc cálc-Jo do ICMS. ercrs fôrs 
enrn r 'Pç :anas dc compiriadrr I <nf;-.i arct t. t : :á o \ : !or do 
r.-.ciri :7i;í7.í:::p r-j C'.":CP cm que CMi^crm ç:a-.:do<". 
An w - l.) di<r->*iii\p abaixo indicriíp da l.ci r T i ; f-TO. dc 27 dc 

d c c m f v n dc l c : í * . f - jua a \:çpr2. r com a «ccviric a';cr=-íP. 
" A n ••}• < t 
! 2 • i. > 

XVI I I • frite cm pó". 

Ari.10 • O Oic^c do Pode; n*ecj : :vo c\pcd: : i p* air* r rçda-

mentare* nccc«*irin« ao disciplinamento dc<;2 l.ci 

Ar t . l 1 • l.tta l.ei enira rd cm vizv: na data dí «ua f j M i r a f j p . 

prndu/indo c^ctio* v i } ] dc dc/embro dc 2000 r.p q - : «c refere ao 

disposto nos sces A n s . ] ' a 7". data cm U-JC .-cipr^ará o i:a:amcnio 

ir ibm.lrio an:c: iormcr:c aplicado 

PALÁCIO DO GOVERNO OO ESTADO í ) 0 CEARÃ. cm For.alcía. 
aos TO dc jt:nho dc TCOO 

Ta"P Riveiro Jcrrissaii 

GOVERNADOR DO HSTADO UO CE-XÍÍÁ 

Alciandrc Adolfo Ahcs Nc;p 

SECRETÁRIO UA FAZENDA EM EXERCÍCIO 

DECRETO V 2 5 . ? l f i . dc 19 dc i-jnhp d : :00P. 

D I S C I P L I N A A R E M O Ç Ã O DE 

S E R V I D O R E S O C U P A N T E S DE 

CARGOS/FUNÇÕES I N T E G R A N 

TES DO C R U P O O C U P A C I O N A L 

S E R V I Ç O S E S P E C I A L I Z A D O S 

DE S A Ú D E - SES E SER V I Ç O S 

AUXIL IARES DE SA ÚDE • ATS DA 

A D M I N I S T R A Ç Ã O P Ú B L I C A E 

DÁ OUTRAS P R O V I D E N C I A S . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no u«o das --.Hbuiçi-cs 

que lhe ernfrre ps incisr* l \ ' c \ ' l do an.5? da CcnsiiiL-ifio Gradual e 

CONSIDERANDO a necessidade dc a-.cndr: a c a n o r a dc senidrres r.a 

Secretaria da SaOdc. com cjal ir ica^Jo c«pcc:'fiea: DECRETA: 

A n . l " • O* sersiderrs ctaduai? do Irmi ic io dc Pretidfneia do 

Esiado dn Estado do Cearj • IPEC. com loiação ras Açcnciaí Recio 

nais. ocupantes dc rarcpsT^rçõcs in;cpran:cs dps Cr-jprs Ocu^arionais 

Serviços Especializados dc Saide • SES c Serviços Ausiliarcs dc Saúde • 

A IS . poder.!" ser removidos, ros tenros d " an ?~ da l.ci n"? ?2f>. dc 

l-i de maio dc 197:. i::cd:an:c Decrete do Chefe do Poder E tccu i i ip 

Parágrafo Único - O dcslcrarrcmo a que sc refere o "car- ' ; " 

deste anipo somen:c sc cfc inará para Ip-.açíp. cm caráter defini t ivo, 

na Secrelaria da Saúde - SESA. 

An 2" - A rcmoíão dc q-jc :r^:a n an . l " dcv.c Derreio, csicr.de-

sc aos servidores orupar:c« dc c^fesTurçJp dc Mídieo • c»pcci3li/aç;p 

cm Pediatria - lotado* ra Div-sSo Mcdico-Hospiialar do Drpar.amcr.tp 

tlc AsMsiínzn ft S^údc. do l7.%\v..y.n d : í^vídér.eia do !ls-,?.jo rfo Cea;? 

IPEC. 

A n " - Este Dccrc:p emm cm I Í E P : na da-.a dc «va ruMicaçip. 

revopadas as di«rosiçõc' cm contrário. 

A l .ÁCIO DO GOVERNO [)() ESTADO DO CEARÁ, em Fma ic /a . 

ao» |0 dc junho de COnn. 

lasso Ribeiro .'creissali 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Soraia Th.orna/. Dia* Vi: ' .c: 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 



Ct 
ASSEMBLEIA 

C I A I A 

LEGISLATIVA 

flWFMRHIA 
UGÍSÚHrâ 

REQUERIMENTO 1000/2001 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em ̂  ^ Rec. Por: 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA 
DO CEARÁ. 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM 
N.° 6.524 - ALTERA E PRORROGA DISPOSIÇÕES DA 
LEI N. 0 13.025, DE 20 DE JUNHO DE 2000, COM SUAS 
ALTERAÇÕES, RELATIVAS AO TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO A SER CONFERIDO 
AOS CONTRIBUINTES DO ICMS QUE ENVIEM POR 
MEIO MAGNÉTICO SUAS INFORMAÇÕES FISCAIS 
REFERENTES ÀS OPERAÇÕES E ÀS PRESTAÇÕES. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6.524. 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE JUNHO DE 2001. 

. \ f 
PUTADO MOESIO LOIOLA 
LÍDER DO GOVERNO 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (Ò-XX-85) Í77.25ÕÔ - Fax: (Ò-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
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Mensagem N.0 g»53.*/ 

Designo Relator o Sr. Deputado 

Comissão de Justiça, em^f de ^ ' f ) de 2001 
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3a SESSÃO LEGISLATIVA 
ZS* LEGISLATURA 

PRESIDENTE - DEPUTADO MAURO FILHO 
VICE- PRESIDENTE - DEPUTADO VALDOMIRO TÁVORA 
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U 
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• ORDINÁRIA: 

,EM CONJUNTO: 

•EXTRAORDINÁRIA: 

/ 

COMISSÃO 

a Relevância 

_ l Urgência 

Normal 

V "~---4 

SALA N.0120 (COFT) — ^ 
AUDITÓRIO (ALCE) t OUTRO; 

HORÁRIO: 

DATA:/ / /2001 
SALA DO PLENÁRIO (ALCE) (Especificar) V / 

MENSAGEM N0 6.524 AUTORIA 

ALTERA E PRORROGA DISPOSIÇÕES DA LEI N 0 13.025, DE 20 
DE JUNHO DE 2000, COM SUAS ALTERAÇÕES, RELATIVAS 
AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO A SER 
CONFERIDO AOS CONTRIBUINTES DO ICMS QUE ENVIEM 
POR MEIO MAGNÉTICO SUAS INFORMAÇÕES FISCAIS 
REFERENTES ÀS OPERAÇÕES E ÀS PRESTAÇÕES. 

GOVERNO DO 
ESTADO 

K COMPONENTES DA COMISSÃO DE ORIENTO. FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO j 

PRESENÇA | TITULARES PRESENÇA SUPLANTES 
^ N ^ RELAT* )R(a) Partido RELAT ORía) 

( " W 
PPS S MAURO FILHO PPS 

fV 

i 
PATRÍCIA GOUES í~| 

r^i r\ 
PPB VALDOMIRO TÁVORA 1 1 1 PPB 

fV 

i 
FABÍOLA ALENCAR í 1 

rn PSDB L l JOÃO BOSCO l J PSDB 

fV 

i PEDRO TIMBÓ í 1 

m PT ZL JOSÉ GUIMARÃES l J 1 i PC doB 

fV 

i CHICO LOPES | 1 

rn PSDB 8 MOÉSIO LOIOLA l J 

fV 

i ( 1 

m PUDB —^ORIEL HUNES 1 1 L"." PMDB 
. 

SÉRGIO BENEVIDES ( | 

PSC % 

XI 

PEDRO UCHÔA l ) , PDT w2 l ACILON GONCALVES | 1 

PSDB 

% 

XI RAIMUNDO MÀCEDO l. ) PSDB 

w2 l 

MARCELO SOBREIRA | 1 

PSDB & TOURINHO FILHO 1—1 i F*" INÊS ARRUDA r~i 
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ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA 
A CAIA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.524/01 

Altera e prorroga disposições da Lei n0 13.025, de 20 de 
junho de 2000, com suas alterações, relativas ao tratamento 
tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do 
ICMS que enviem por meio magnético suas informações 
físcais referentes ás operações e às prestações. 

. . . . ^ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art P. Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2001 o disposto nos arts. I o a 5o e T da 
Lei n0 13.025, de 20 dejunho de 2000, alterada pela Lei n0 13.083, de 29 de dezembro de 2000, relativo 
ao tratamento tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, que enviem por meio magnético suas informações físcais 
referentes às operações e às prestações. 

Art. 2o. O caput do art. I o da Lei n0 13.025/2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ArL I o . Nas operaçôes.intemas com.qualquer mercadoria, efetuadas por contribuintes 

devidamente inscritos no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, que"desenvolvam atividade económica 
preponderante de comércio atacadista, inscritos nos CAEs 601022-9, 601110-1, 602501-3 e 602416-5, 
opcionalmente à sistemática normal de tributação, a base de cálculo do ICMS poderá ser reduzida em 
41,18% (quarenta e um vírgula dezoito por cento), de forma que a carga tributária efetiva resulte em dez 
por cento". 

ArL 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 dejunho de 2001. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Lcffislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionfsio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.cc.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Lel no 13.133, de 12 de julho de 2001. 
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AUTÓGRAFO NÚMERO TRINTA 

Altera e prorroga disposições da Lei n" 13.025, de 20 de 
junho de 2000, com suas alterações, relativas ao trutUriiento 
tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do 
ICMS que enviem por meio magnético suas informações 
fiscais referentes às operações e às prestações. 

w 
. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

? 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2001 o disposto nos arts. 1° a 5o e T da 
Lei n0 13.025, de 20 dejunho de 2000. alterada pela Lei n0 13.083, de 29 de dezembro de 2000. relativo 
ao tratamento tributário diferenciado a ser conferido aos contribuintes do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, que enviem por meio magnético suas informações fiscais 
referentes às operações e às prestações. 

Art. 2o. O caput do art. 1° da Lei n013.025/2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. P. Nas operações internas com qualquer mercadoria, efetuadas por contribuintes 

devidamente inscritos no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, que desenvolvam atividade económica 
preponderante de comércio atacadista, inscritos nos CAEs 601022-9, 601110-1, 602501-3 e 602416-5, 
opcionalmente à sistemática normal de tributação, a base de cálculo do ICMS,poderá ser reduzida em 
41,18% (quarenta e um vírgula dezoito por cento), de forma que a carga tributária efetiva resulte em dez 
por cento". 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,27 

dejunho de 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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